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P O R T A R I A 

Nº 109/2026 

“Dispõe sobre Admissão de 

Empregado Público.”  

 

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO 
SEBASTIÃO, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 29 VII, do 

Estatuto desta Fundação, 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º- ADMITIR, sob o Regime de Consolidação das Leis 

Trabalhistas - CLT, o empregado público ALBÉRICO PEREIRA SOUZA no cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, carga horária 40h, com lotação na USF BARRA DO 

UNA - Diretoria de Atenção Básica devidamente aprovado em Concurso Púbico nº 

01/2024 homologado em 20/05/2024. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da assinatura do 

competente registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Carteira Digital. 

 

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.  

 

São Sebastião, 14 de março de 2026. 

 

  

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 

 Diretor Presidente 

 

Arquivada em pasta própria e publicada por afixação na data supra 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 A
N

T
U

N
E

S
 C

R
A

V
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
sp

ss
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

25
B

-1
B

5A
-3

A
34

-E
44

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
25

B
-1

B
5A

-3
A

34
-E

44
9


